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DECISÃO

Processo nº: 1034741-89.2013.8.26.0100
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAL CENTER II
Requerido: IGREJA CRISTÃ APOSTÓLICA RENASCER EM CRISTO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER

Vistos.

O perito elaborou o laudo, considerando o valor do m2 do local, que não tem
imóvel simular na região, qual seja, sala de cinema em um prédio comercial misto (lojas e
corporativo de escritórios).

Logicamente não é possível o método comparativo com o Shopping Center
Iguatemi, porque a proposta comercial e de marketing é bem diversa.

A matrícula estabelece que o local é exclusivo de sala de cinema e não pode ser
alterada a sua destinação. No local, a ré que é uma igreja utiliza o local como auditório, que é
compatível com forma que se desenvolve o imóvel (em rampa) com cadeiras.

Por outro lado, não pode o imóvel ser reformado e, por exemplo, retirar a rampa e
a destinação ser diversa do conceito cinema/auditório.

Nesse sentido, correto o critério de desvalorização do imóvel, porque existe uma
limitação absoluta de utilização, o que diminui a demanda de venda/locação.

Esse cenário complica ainda mais na atual conjuntura do mercado imobiliário,
decorrente da pandemia do Novo Corona Vírus. A forma como as questões relacionadas a
aglomeração de pessoas sofreu uma mudança radical e toda a forma de exploração comercial de
espaços da mesma natureza sofrerá impacto a longo prazo mesmo que seja desenvolvida uma
vacina, porque criou-se um temor de que eventual outra pandemia causada por outros vírus
imediatamente afeta igrejas e cinemas.

Assim, correto o posicionamento de desvalorização imobiliária. O perito
considerou 20% (vinte por cento), o que entendo possa ser reduzido para 10% (dez por cento).

Quanto ao valor do m2, apurado em torno de R$ 10.289,45 e diante do laudo
divergente, possível seja majorado para R$ 11.000,00 o valor do m2, resultando em R$
7.623.000,00 o valor total.
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Com a dedução de 10% (dez por cento) do seu valor, resulta em R$ 6.860.700,00.

Posto isso, homologo parcialmente o laudo e estabeleço o valor de R$
6.860.700,00 (seis milhões, oitocentos e sessenta mil e setecentos reais) o valor do bem imóvel.

Intime-se.

São Paulo, 23 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


